
 
  

 

ATA RELATIVA AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2017 

 

 
 

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de 2017, às 09:00 (nove horas), na sala do setor de                    

licitação, Alex José de Paula – Pregoeiro, João Bosco do Nascimento – Membro da Comissão, Lucimar                

Flauzina de Jesus – Membro da Comissão, Agezandro Patricio Vieira Campos-Membro da Comissão, Luciane              

Aparecida Balbino-Membro da Comissão, reuniram com vistas à abertura dos envelopes proposta e             

habilitação relativa ao edital de Pregão Presencial n° 012/2017, Processo n° 005/2017, Aquisição de produtos                

de padaria e lanches para atender as secretarias do Municipio de Ibertioga. 

  

Iniciada a sessão foi realizado o credenciamento das seguintes empresas abaixo descritas:  

 
 

PROPONENTE ENDEREÇO REPRESENTANTE 

EDNEIA RITA NOGUEIRA 

CNPJ:07.924.790/0001-40 

AV BIAS FORTES, Nº 58 – BAIRRO 

CENTRO – IBERTIOGA-MG 

EDNEIA RITA NOGUEIRA 

  

Ao iniciar o certame, com a fase de credenciamento, verificou que a documentação estava em ordem,                

classificando todas as empresas presentes para a próxima fase;  
 

Após a fase de credenciamento, a CPL passou para a fase de abertura de Proposta das empresas e lances                   

conforme segue; 
 

item 01:  

 

LICITANTES PROPOSTA LANCE MARCA 

EDNEIA RITA NOGUEIRA 

CNPJ:07.924.790/0001-40  

9,00 DECLINOU FABRICAÇÃO 

 

Item 02: 

 

LICITANTES PROPOSTA LANCE MARCA 

EDNEIA RITA NOGUEIRA 

CNPJ:07.924.790/0001-40 

20,00 DECLINOU LARISSA 

 

 

Item 03: 

LICITANTES PROPOSTA LANCE MARCA 

EDNEIA RITA NOGUEIRA 

CNPJ:07.924.790/0001-40  

 

14,50 DECLINOU PIF PAF 

 

Item 04: 

 

LICITANTES PROPOSTA LANCE MARCA 

EDNEIA RITA NOGUEIRA 

CNPJ:07.924.790/0001-40  

5,00 DECLINOU FABRICAÇÃO 
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Item 05: 

 

LICITANTES PROPOSTA LANCE MARCA 

EDNEIA RITA NOGUEIRA 

CNPJ:07.924.790/0001-40  

 

11,00 DECLINOU FABRICAÇÃO 

 

Item 06: 

 

LICITANTES PROPOSTA LANCE MARCA 

EDNEIA RITA NOGUEIRA 

CNPJ:07.924.790/0001-40  

 

5,00 DECLINOU FABRICAÇÃO 

 

Item 07: 

 

LICITANTES PROPOSTA LANCE MARCA 

EDNEIA RITA NOGUEIRA 

CNPJ:07.924.790/0001-40  

 

3,00 DECLINOU TROPICAL 

 

Item 08: 

 

LICITANTES PROPOSTA LANCE MARCA 

EDNEIA RITA NOGUEIRA 

CNPJ:07.924.790/0001-40  

 

1,90 DECLINOU VILMA 

 

Item 09: 

 

LICITANTES PROPOSTA LANCE MARCA 

EDNEIA RITA NOGUEIRA 

CNPJ:07.924.790/0001-40  

 

3,90 DECLINOU TIAL 

 

Item 10: 

 

LICITANTES PROPOSTA LANCE MARCA 

EDNEIA RITA NOGUEIRA 

CNPJ:07.924.790/0001-40  

 

2,50 DECLINOU DELICIA 
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Após o julgamento e rodada de lance, a CPL passou para a abertura dos envelopes habilitação das empresas                  

vencedoras nos lances sendo:  

EDNEIA RITA NOGUEIRA 

CNPJ:07.924.790/0001-40  

 

 
 

 

Sendo assim, a classificação ficou da seguinte forma; 

 

ITEM 01: Primeiro Lugar – EDNEIA RITA NOGUEIRA 

 

ITEM 02: Primeiro Lugar – EDNEIA RITA NOGUEIRA 

 

ITEM 03: Primeiro Lugar - EDNEIA RITA NOGUEIRA 

  

ITEM 04: Primeiro Lugar -  EDNEIA RITA NOGUEIRA 

 

ITEM 05: Primeiro Lugar - EDNEIA RITA NOGUEIRA 

 

ITEM 06: Primeiro Lugar - EDNEIA RITA NOGUEIRA 

 

ITEM 07: Primeiro Lugar - EDNEIA RITA NOGUEIRA 

 

ITEM 08: Primeiro Lugar - EDNEIA RITA NOGUEIRA 

 

ITEM 09: Primeiro Lugar - EDNEIA RITA NOGUEIRA 

 

ITEM 10: Primeiro Lugar - EDNEIA RITA NOGUEIRA 

 

 

Após constatação das empresas que sagraram como vencedora, a comissão comunicou aos licitantes quanto              

a intenção de recurso e seu prazo, sendo assim não houve interesse de recurso, precluindo o direito de                  

interposição de tal.  

  

Diante disso a comissão encerrou a presente licitação ás 10:00 horas.  

 

Ibertioga/MG, 24 de fevereiro  de 2017. 

 

 

Alex Jose de Paula 

Pregoeiro 

 

 

 

 

EDNEIA RITA NOGUEIRA 

CNPJ:07.924.790/0001-40  

 

 

 

João Bosco do Nascimento – Membro da Comissão,  

 

 

Lucimar Flauzina de Jesus – Membro da Comissão, 

 

 

 Agezandro Patricio Vieira Campos-Membro da 

Comissão,  

 

 

Luciane Aparecida Balbino-Membro da Comissão 
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